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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 009/2010 DE 31 DE MARÇO DE 2010.




AUTORIA: LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Institui o Diploma Mérito Educativo e dá outras providências.                

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, nos uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste Legislativo o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º. Fica instituído, em caráter anual, a partir de 2010, o “DIPLOMA MÉRITO EDUCATIVO”, no âmbito das redes municipal, estadual e privada de educação, com o objetivo de homenagear as escolas que promovam ações inovadoras no exercício de suas funções, a ser promovida pelo Poder Legislativo do Município de Campo Novo do Parecis. 
§ 1º. Serão diplomadas anualmente, através da análise de projetos desenvolvidos, três escolas da rede educacional, sendo uma da rede municipal, outra da estadual e outra da rede privada, e as demais receberão Certificado de Participação. 
§ 2º.  As escolas da rede federal de ensino poderão apresentar seus projetos, mas não concorrem à premiação. 

Art. 2º. A Comissão Organizadora será formada pelas Comissões Permanentes de Obras e Serviços Públicos e de Cultura, Turismo e Meio Ambiente da Câmara de Vereadores, com a incumbência de divulgar o evento no prazo de 90(noventa) dias antes da data prevista para a entrega da premiação.
§  1º.  A Comissão Julgadora será constituída da seguinte forma:                        a) um representante do Conselho Municipal de Educação;
b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) um representante da instituição promotora, a Câmara Municipal de Vereadores; 
d) um representante da Assessoria Pedagógica do Estado; 
e) um representante do Sindicato Servidores Públicos Municipais. 

§ 2º. Na avaliação de projetos inscritos, a Comissão Julgadora deve levar em consideração a abrangência e a repercussão do projeto, o envolvimento da comunidade escolar, o caráter de continuidade e os resultados alcançados com a execução do mesmo.  
Art. 3º. As despesas desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Casa. 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 31 de março de 2010.




Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Justificativa





       Implementar atividades que contribuem para o desenvolvimento dos estudantes é medida que sempre deve ser adotada pelas autoridades competentes. Este projeto de resolução premiará as escolas que participarem de iniciativas, que se destaquem por apresentar um programa, um projeto, uma atividade que possa ser aplicada em benefício das instituições de ensino em geral.
                                                       Ademais, trata-se de projeto com vistas a estimular o estudante, fazendo com que se estreite cada vez mais as relações com a instituição de ensino da qual faz parte e com as instituições participantes, interagindo com colegas e professores.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
             Secretaria Geral da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 31 de março de 2010. 

                                                           Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Justificativa





       Implementar atividades que contribuem para o desenvolvimento dos estudantes é medida que sempre deve ser adotada pelas autoridades competentes. Este projeto de resolução premiará as escolas que participarem de iniciativas, que se destaquem por apresentar um programa, um projeto, uma atividade que possa ser aplicada em benefício das instituições de ensino em geral.
                                                       Ademais, trata-se de projeto com vistas a estimular o estudante, fazendo com que se estreite cada vez mais as relações com a instituição de ensino da qual faz parte e com as instituições participantes, interagindo com colegas e professores.


